
 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004 
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná 
Contato: (41) 3381-5978 
cmdi@sjp.pr.gov.br 

 

1 | P á g i n a  

 

ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 27 de novembro de 2023, de forma online pelo 2 

Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte 3 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expediente; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. 4 

Data da Próxima Reunião Ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h30min, com 5 

abertura realizada pela Presidente Melina, e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2. 6 

ATA: após a leitura na íntegra, as atas da 9ª Reunião Ordinária e 2ª Reunião 7 

Extraordinária foram aprovadas. 3. EXPEDIENTE: 1) Ofício n° 3598/2023 – Secretaria 8 

Municipal de Assistência Social (SEMAS): Relatório de empenhos pagos referentes a 9 

outubro de 2023. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 2) Ofício n° 10 

3619/2023 - SEMAS: Resposta ao ofício n° 77/2023, informa eventos da SEMAS. 11 

Deliberação: encaminhar cópia para o colegiado. 3) Ofício n° 3109/2023 - SEMAS / 12 

Divisão de Proteção Social Especial (DPSE): Resposta ao Ofício n° 34/2023, encaminha 13 

relatório informativo do atendimento de J.F. Informa que a família é referenciada no CRAS 14 

do território e que se a equipe constatar alguma violação de direito, encaminhará para o 15 

CREAS. Deliberação: solicitar relatório de acompanhamento ao CRAS. Os expedientes: 16 

4) Ofício n° 3533/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório informativo do atendimento de A.J.L.; 17 

5) Ofício n° 3586/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório informativo do atendimento de R.S e 18 

M.P; 6) Ofício n° 3587/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório informativo do atendimento de 19 

R.S e M.P; 7) Ofício n° 3606/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório informativo do atendimento 20 

de R.S; 8) Ofício n° 3608/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório informativo do atendimento de 21 

M.A.B, A.A.B e M.A.B, 9) Ofício n° 3611/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório informativo do 22 

atendimento de D.A.EL e J.M.L; 10) Ofício n° 3702/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório 23 

informativo do atendimento de J.A e 11) Ofício n° 3798/2023 - SEMAS / DPSE: Relatório 24 

informativo do atendimento de R.D.S, foram deliberados responder o Disque 100 e após, 25 

arquivar. 12) Ofício n° 3586/2023 - SEMAS / DPSB: Resposta ao Ofício n° 69/2023, 26 

encaminha ata da equipe da DPSB, referente à denúncia de N.R.S.L. Deliberação: 27 

responder o Disque 100 e após, arquivar. 13) Ofício n° 1829/2023 – Ministério Público 28 

(MP): Procedimento Administrativo n° 0135.23.002215-8, encaminha documento referente 29 

ao cadastramento e recadastramento do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI), e 30 

solicita providência para adequação, se for o caso. Com aprovação do colegiado, foi 31 

apresentado também o Ofício n° 1906/2023 – MP, recebido após a convocação da 32 

reunião, que reitera o Ofício n° 1829/2023. Deliberação: oficiar a SEMAS solicitando 33 
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parecer sobre a situação do FMDI, com cópia do documento. E responder ao MP que o 34 

FMDI está regular e que será oficiado a SEMAS para formalizar a informação sobre a 35 

situação do Fundo. 4. COMISSÕES: Assessoramento: apresentou os pareceres: 1) 36 

aprovação da renovação da CAJEMA, que foi aprovado pelo colegiado; 2) Informam que 37 

a entidade Bosque Sênior encaminhou a documentação em atraso. Foi debatido sobre 38 

quem tem a responsabilidade de controlar essa documentação. A Presidente Melina 39 

sugere oficiar a entidade informando que, de acordo com a Resolução n° 08/2022 CMDI, 40 

não foi cumprido o prazo de renovação, portanto a inscrição será suspensa, e informar o 41 

prazo de 90 dias para regularização. A sugestão foi aprovada, e será publicada resolução 42 

com a suspensão temporária da entidade. Fundo: reuniram-se no dia 23 de outubro e 43 

analisaram os Relatórios de Empenhos Pagos referentes a julho, agosto e setembro de 44 

2023, e o parecer é pela aprovação. O parecer foi aprovado pelo colegiado. Foi solicitada 45 

a substituição da Presidente Melina na Comissão Transitória de Alteração da Lei pela 46 

conselheira Pamela. Melina sugere que a comissão tente dividir as tarefas para agilizar o 47 

processo. 5. OUTROS: Monique, Secretária Executiva, informa que a próxima reunião 48 

seria presencial, porém o auditório da SEMAS está temporariamente indisponível. 49 

Portanto, solicita que o colegiado defina se a reunião será feita em outro local, ou se será 50 

online. O colegiado deliberou por fazer a reunião ordinária de dezembro de forma online, 51 

e solicitou a publicação de Resolução dessa alteração. 6. INFORMES GERAIS: não 52 

houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 11 de dezembro de 2023, de 53 

forma online. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu 54 

Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 55 
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